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RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Sobrevem aos autos Relatório Técnico da SECEX desta 6ª Relatoria 

com a seguinte conclusão de manifestação:

Diante do exposto, sugere-se ao Conselheiro Relator que:

• determine que o Documento Externo n° 174344/2017 deste processo digital 

n°  196223/2013,  que  contém  o  Ofício  n°  807/GAB/SEGES/2017/CSS  em 

resposta ao Ofício n° 400/2017 deste Tribunal,  seja juntado ao processo n° 

198218/2016 – TCE/MT que é o processo correspondente;

• encaminhe os autos deste processo digital n° 196223/2013 ao Conselheiro 

Substituto Moisés Maciel para a elaboração de Voto, cujo teor já consta do 

Julgamento  Singular  nº  008/MM/2017  (documento  digital  n°  4374/2017), 

referente ao Recurso de Agravo interposto pela empresa Tecnoeste Máquinas 

e  Equipamentos  LTDA  em face  da  Decisão  n°  1036/MM/2016  (documento 

digital n° 1825/2017), para posterior encaminhamento ao Tribunal Pleno para 

apreciação,  nos  termos  do  artigo  275,  §3º  da  Resolução  nº  14/2007 

(Regimento Interno do TCE/MT);

•  informe  à  empresa  Rodobens  Veículos  Comerciais  Cuiabá  S.A.  Do 

indeferimento  do  recebimento  para  análise  da  documentação  enviada  pela 

empresa [CD de audiência de instrução penal (10104-93.2010) que corre na 

justiça],  por  motivo  da  não  apresentação  dentro  de  prazo  recursal  e,  nem 

tampouco, no prazo das Alegações Finais (fase que se encontra o processo). 

Caso, o Relator entenda por aceitar a documentação extemporânea, informe à 

empresa que o entendimento técnico desta equipe sobre as irregularidades 

permanece inalterado,pois foi baseado em análise documental e não apenas 

em entrevistas ou depoimentos.

Ocorre  que,  conforme  consta  nos  autos,  no  último  Despacho  que 

expedi  (Doc.  nº  175455/2017),  determinei  a  remessa  dos  autos  ao Conselheiro 



Substituto Moisés Maciel para apreciação do mérito do Recurso de Agravo interposto 

(Doc. nº 3888-1/2017).

No entanto, por erro de tramitação os autos foram remetidos à SECEX 

desta 6ª Relatoria.

Diante disso, para corrigir o fluxo processual, sobresto a análise 
das sugestões da Unidade de Auditoria proferidas no Relatório Técnico (Doc. nº 
195830/2017) e reitero a decisão de remessa dos autos ao Conselheiro Substituto 
Moisés Maciel para apreciação do mérito do Recurso de Agravo interposto (Doc. 
nº 3888-1/2017).

Cumpra-se.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 19 de junho de 2017.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos  
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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